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Nós temos a solução! 3337-6030

Tem panfleto ocupando 
espaço na sua empresa?

Consulte nossos Classificados

Você Pergunta
Qual o valor correto a se 
cobrar da cobertura? O 
que está na convenção 
ou o decidido em 
assembleia? Veja 
resposta na seção “Você 
pergunta”.     Página 2

Especial
Atravessar esse período de 
pandemia não foi uma tarefa 
fácil, mas síndicos contaram 
com a valorosa ajuda do 
Sindicon MG. 

Página 7

Seu Condomínio 
Em comemoração ao Dia 
do Síndico, publicamos a 
oração de um condômino 
que nos faz refletir sobre 
várias coisas.

Página 4

Tem dona de casa, professora, médico, engenheira, eletricista, 
tem até síndico que é profissional. Não importa a profissão, o que 
vale é o tanto que essas pessoas se dedicam ao bem comum que 
é o condomínio. E todos merecem receber as nossas homenagens. 
Afinal, dia 30 de novembro é “Dia do Síndico”. Parabéns a todos os 

síndicos e síndicas, amigos e leitores do Jornal do Síndico.
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E mais uma vez, com justiça, ce-
lebraremos um Dia do Síndico 

desejando a todos os nossos fiéis 
leitores e todos os síndicos e sín-
dicas do Brasil um excelente 30 de 
novembro, parabenizando-os pelos 
serviços prestados e pelo espírito de 
coletividade ao assumir esta função. 

Sabemos que as atribuições legais 
deste cargo estão previstas no artigo 
1348 do Código Civil. Entre elas: 
convocar a assembleia dos condô-
minos; prestar contas à assembleia; 
elaborar o orçamento do condomí-
nio; realizar o seguro da edificação; 
cumprir e fazer cumprir a Conven-
ção, o Regimento interno e as deli-
berações das assembleias. 

Em princípio, a lista não nos 
pareceria tão longa se não fos-
sem as “entrelinhas”. Ao prever 
o cumprimento da Convenção, 
a lei espera do síndico múltiplos 
papéis. Existem obrigações rela-
cionadas a manutenções, zela-
dorias, obras, normas técnicas, 
legislações trabalhistas, gestão de 
funcionários, tributos e encargos, 
demandas internas de comunica-
ção e manejo de conflitos e muito 
mais. Além disso, soma-se o fato 

de os condomínios atuais estarem 
cada vez mais populosos e mui-
tos agregarem um maior grau de 
complexidade. 

É por isso que, muitas vezes, não 
exageramos ao dizer que o síndico 
é essencialmente um indivíduo 
multitarefas ou, pelo menos, deve 
ser um curioso, visto que há de 
se buscar entender um pouco de 
cada coisa para prover uma melhor 
administração: entender o mínimo 
de manutenção (elétrica, hidráulica, 
higienizações), cobranças, aspectos 
contábeis e jurídicos, ter habilida-
des de comunicação e resolutivi-
dade. Além disso, é claro, boa von-
tade para representar os interesses 
da coletividade.

Diante de tal cenário desafiador, 
é natural que o síndico necessite 
de um apoio para desempenhar 

suas funções da melhor maneira 
possível, beneficiando o todo. Por 
isso existem as administradoras 
de condomínio, associações e 
sindicatos como forma de prover 
um suporte, ajudando a preen-
cher lacunas que possam existir 
na administração condominial, 
partilhando assim as responsabi-
lidades de coordenar as deman-
das, embora o representante legal 
do condomínio seja, em última 
instância, o síndico ou a síndica. 

Nesta caminhada de buscar conhe-
cimento, atualização e informação 
de qualidade, o gestor conta tam-
bém com toda a tradição já conso-
lidada há mais de duas décadas do 
Jornal do Síndico. Nosso veículo 
de comunicação especializado em 
pautas de interesse condominial 
busca auxiliar o síndico em sua tra-
jetória, fornecendo notícias, artigos, 
dicas de como melhorar o condo-
mínio. Aqui você também encontra 
sempre um fornecedor para aquilo 
que precisa, entre os contatos dos 
nossos mais diversos parceiros 
comerciais. 

Desejamos a todos um Feliz Dia do 
Síndico!

TAXA DA COBERTURA
Pergunta - Gostaria de uma im-
portante informação. Em um prédio 
onde tenho apartamento foi con-
tratado síndico profissional, justa-
mente para organizar a situação do 
condomínio. Em assembleia virtual 
realizada ontem, o síndico infor-
mou que, conforme a convenção do 
condomínio, a cobertura deve pa-
gar 15% a mais que o apartamento 
tipo. Atualmente há uma cobrança 
simbólica de 20 reais a mais (a di-
ferença entre os valores de condo-
mínio entre cobertura e tipo é 20 
reais). Como está muito defasado 
o valor do condomínio e as despe-
sas estão maiores que as receitas, 
o reajuste será necessário. Atual-
mente o tipo paga 300,00 e a cober-

tura paga 320,00. E o planejamento 
será 340,00 para tipo e 390,00 para 
cobertura, conforme a questão dos 
15% que está na convenção. 

Uma proprietária de uma das cobertu-
ras disse que é contra e que nunca foi 
assim e que se for, vai entrar na justiça. 
E que a “nova lei” proíbe cobrar valor 
diferenciado para cobertura. O que ela 
chama de nova lei é o Código Civil. Disse 
que os R$ 20,00 de diferença que aceitou 
pagar foi por acordo com o síndico da 
época, há 25 anos. E que a convenção 
nunca foi seguida e que não é agora que 
tem de seguir... Gostaria de conferir essa 
questão conforme a real legalidade, se 
de fato o Código Civil cancela o que está 
na Convenção sobre cobrança diferen-
ciada entre os apartamentos.
Vanessa – por e-mail

Resposta - O Código Civil/2002, re-
gulando a matéria acerca da questão, 
dispõe:

“Art. 1336 – São deveres do condômino: 

 I – contribuir para as despesas do con-
domínio na proporção das suas frações 
ideais, salvo disposição em contrário na 
convenção.”
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IGP-M (FGV) 4,10 0,60 0,78 0,66 -0,64 0,64

INPC (IBGE) 0,96 0,60 1,02 0,88 1,20 1,16

IPC (FIPE) 0,41 0,81 1,02 1,44 1,13 1,00

CUB/MG 1,64 1,35 1,18 0,85 0,91 0,69

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,045,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.340,66
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.340,66
ASCENSORISTA R$ 1.344,85
GARAGISTA R$ 1,365,86
MANOBRISTA R$ 1.548,70
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.624,38
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.017,27

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a partir de 01/09/2021 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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> Editorial

Dessa forma, deve prevalecer o que 
está determinado na Convenção do 
Condomínio e, na omissão dessa, o ra-
teio deve ser realizado na proporção da 
fração ideal.

Caso queiram fazer alteração na forma 
de rateio, deve-se alterar a Convenção 
do Condomínio, para tanto, dispões o 
Código Civil:

Art. 1.351 – depende da aprovação de 
2/3 (dois terços) dos votos dos con-
dôminos a alteração da convenção; a 
mudança de destinação do edifício, ou 
da unidade imobiliária, depende da 
aprovação pela unanimidade dos con-
dôminos.

Renan Gouvêa

renan@gouveiaadv.com.br

Salve síndico!

Renan Gouvêa

Nesta caminhada de buscar 
conhecimento, atualização e 
informação de qualidade, o 
gestor conta também com toda 

Foto de Christina M
orillo/Pexels

FIQUE 
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CURTA NOSSA 
PÁGINA NO FACEBOOK: 

facebook/jornaldosindico
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E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Coluna do Sindicon

Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Convênio entre Cemig e Sindicon 
MG permite desconto de 22% na 
conta de luz dos condomínios

No final do mês de novembro, na ocasião da comemoração do Dia do 
Síndico, foi assinado um convênio importante entre o Sindicon MG e a 
Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig). Todo condomínio que 
aderir ao programa de energia solar da Cemig terá 22% de desconto 
no valor da conta de luz. Esse desconto é maior que os existentes em 
Minas Gerais.

 Além de ser um convênio que vai ajudar na redução das despesas dos 
condomínios, a parceria com a Cemig é importante para o nosso setor. A 
energia solar é renovável. A adesão do condomínio contribui com o meio 
ambiente. Somente em Belo Horizonte são cerca de 20 mil condomínios. 
Lembrando que o convênio vale para todo o estado de Minas Gerais.

 Para ter direito ao desconto o condomínio não precisa instalar pla-
cas fotovoltaicas. Basta aderir ao convênio da Cemig com o nosso 
sindicato. Um mês após a adesão o valor da conta já vem com o 
desconto.  Para saber mais detalhes sobre o convênio basta entrar 
em contato com o Sindicon MG pelo telefone 31-3281-8779 ou pelo 
site www.sindiconmg.org.br

Gostaria de aproveitar para homenagear os síndicos e síndicas pelo seu 
dia. Neste ano a comemoração foi virtual em função da pandemia de 
Covid-19. Agradeço a todos pela dedicação que garante o bom funciona-
mento dos condomínios. Sei que não é uma tarefa fácil, mas é um tra-
balho em prol da coletividade, o que dá força para todos nesta jornada. 
Vamos torcer para que no ano de 2022 o nosso encontro seja presencial.

O Dia do Síndico 
é festejado em 30 de novembro. 
E nós, da equipe do Jornal do 
Síndico, desejamos a todos e todas 
as melhores vibrações possíveis. 

Parabéns! 
E, para comemorar a data, vamos fazer uma 
grande “Live” no dia 30 de novembro. 

Acompanhe pelo conais 
do YouTube do Jornal  do 
Síndico e Sindicon MG

> Cotidiano por Cecília Lima

5 Mitos e verdades sobre 
os síndicos de condomínio

De fato, hoje em dia, todo mun-
do que escolhe morar em um 

condomínio sabe que este possui-
rá um síndico ou síndica. Con-
tudo, o que nem sempre se sabe 
é exatamente quais são as atri-
buições e obrigações deste cargo, 
bem como até onde vai a autori-
dade dele, embora essas sejam de 
livre acesso público, uma vez que 
as funções e deveres do síndico 
estão descritas no artigo 1.348 do 
Código Civil, ou seja, são previs-
tas em lei.

Devido ao desconhecimento de 
ambas as partes, muitas vezes, 
por parte de condôminos e dos 
próprios síndicos, algumas con-
fusões são feitas, pois não há uma 
compreensão correta dos direitos 
e deveres do posto. Confira agora 
5 mitos e verdades sobre o tema. 

Síndico tem direito a salá-
rio – Verdade. O termo correto 
neste caso não seria “salário”, 
pois não se trata de uma relação 
de trabalho formal. Entretanto, o 
síndico pode sim ser remunerado 
pelo tempo que dedica à adminis-
tração do condomínio desde que 
este pagamento esteja previsto na 
Convenção (aprovação por 2/3 da 
assembleia). A gratificação pode 
ser indireta (isenção da taxa con-
dominial) ou direta (recebimento 
de pro-labore). 

O síndico deve estar 24h 
por dia à disposição do con-
domínio – Mito. Exercer o cargo 
não condiciona o indivíduo a ter 
sua privacidade ou sossego inva-
didos a qualquer momento para 
resolver demandas do condomí-
nio. O síndico pode estabelecer 
horários para se dedicar a isso e é 

recomendável que estabeleça um 
canal de comunicação fixo com o 
qual os moradores possam entrar 
em contato formalmente para 
apresentar queixas ou sugestões 
(e-mail, por exemplo).  

Síndico pode adentrar 
apartamentos – Depende. Ini-
cialmente, o que deve prevalecer é 
o direito à privacidade e inviola-
bilidade do domicílio particular, 
portanto o síndico tem seu acesso 
limitado às unidades privativas, 
necessitando de permissão para 
qualquer tipo de vistoria. Con-
tudo, abre-se exceção em casos 
extremos, quando há riscos para 
a saúde ou segurança. Por exem-
plo: se há vazamento de gás e o 
morador não está em casa ou se 
há indícios de violência domés-
tica/acidentes. 

O síndico não pode expor os 
inadimplentes – Verdade. O 
Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) diz que é crime utilizar de 
ameaça, coação, constrangimento 
físico ou moral, fazer afirmações 
falsas para amedrontar o consu-
midor ou perturbá-lo em seu local 
de trabalho, descanso ou lazer. A 
exposição pública dos nomes dos 
inadimplentes se configura nesse 
tipo de situação, bem como outras 
tentativas de intimidação como 
negar acesso a elevadores ou áreas 
de lazer, desativar tags de acesso 
à portaria ou recolher controle 
de portão eletrônico, entre outras 
práticas abusivas. 

O síndico não responde 
pelo condomínio após tér-
mino do mandato – Mito. 
Ele responderá sim, caso fique 
comprovada relação de atos ou 
omissões praticadas em sua ges-
tão com algum prejuízo causado 
ao condomínio. Portanto, sua 
responsabilidade civil e crimi-
nal não termina imediatamente 
junto ao término do mandato ou 
destituição do cargo. Em outras 
palavras, deixar de ser síndico 
não livra a pessoa de respon-
der pelo que praticou enquanto 
estava como gestora. 

Dia 30 de novembro é a data destinada às celebrações em homenagem ao Dia do Síndico. 
Dignas homenagens, diga-se de passagem, visto que essa figura exerce importante papel 
no contexto do condomínio edilício. Ao assumir esta posição de liderança, o síndico repre-
senta os interesses da coletividade e é por eles que irá trabalhar, suas ações são pautadas 
em nome do bem comum. 

Ao assumir esta posição de 
liderança, o síndico representa 
os interesses da coletividade
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Portaria Remota: +Segura 
+Inteligente +Econômica 

Quando bem implantada a Portaria 
Remota se torna uma “plataforma 
de engajamento com as questões de 
segurança do condomínio”, e pode 
inclusive ser usada para incentivar 
melhorias contínuas e soluções para 
os eventuais riscos e vulnerabili-
dades, começando pelas questões 
básicas de convivência e qualidade 
de vida, e ao final alcançando a valo-
rização dos imóveis do condomínio.

Além das vantagens acima, a porta-
ria remota é comprovadamente mais 
econômica (de 50% a 60% de redu-
ção) em função do amadurecimento 
do mercado com ganhos de escala e 
produtividade, enquanto que os 
porteiros presenciais tendem a ficar 
cada vez mais caros em função dos 
dissídios da categoria, de custos de 
saúde e processos trabalhistas. É por 
isso que a substituição dos porteiros 
presenciais pelos serviços de portaria 
remota tem sido uma prática cada 
vez mais comum nos condomínios 
brasileiros

Em relação aos aspectos de desenvol-
vimento humano, a portaria remota 
defende a “ressignificação do tra-
balho dos porteiros” para que estes 
possam adquirir novas habilidades 
e conquistar perspectivas profissio-
nais de maior valor agregado. 

Sempre que nos pedem exemplos de 
onde isso aconteceu lembramos dos 
antigos ascensoristas de elevador e 
hoje até da função de caixa, que vem 

O serviço de portaria remota é hoje uma opção bem mais inteligente à medida que substituiu as percepções 
pessoais pelos fatos e dados extraídos de registros automáticos de vídeo, áudio e controle de acesso.  

Central de monitoramento da Atende Portaria

diminuindo em função da evolução 
da tecnologia bancária e comercial.

Em reforço ao amadurecimento 
do mercado de serviços de portaria 
remota (em torno de 10 mil con-
domínios operando hoje no Bra-
sil), cada vez mais as construtoras, 
corretores e administradores de 
imóveis tem se informado melhor 
e reconhecido as inúmeras vanta-
gens desse modelo. Obviamente que 
essa é uma escolha individual de 
cada condomínio, e nos cabe aqui 
reforçar que existe a possibilidade 
de se manter uma portaria híbrida, 
parcialmente remota e presencial, 
pelas questões de comodidade e até 
de adaptabilidade cultural.

Somos a Atende Portaria, especia-
listas no assunto. Trabalhamos com 
o propósito de ajudar aos condomí-
nios a serem cada vez mais seguros, 
inteligentes e econômicos. Estamos 
presentes através das nossas inú-
meras unidades em 13 estados do 
Brasil, com sócios locais aqui em 
Belo Horizonte, e à disposição para 
avaliar a sua necessidade.

(31) 2510-5554
(31) 9 9352-1777
contato@atendeportariabh.com.br
atendeportariabh.com.br
facebook.com/atendeportariabh
instagram.com/atendeportariabh
youtube.com/c/atendeportaria

Oração de um condômino por William Braga Pereira

“Senhor, quero perante vós, pedir perdão por minhas 
faltas, erros e omissões durante o ano que passou.

Perdão por não ter instruído as minhas crianças a zelares 
pelos bens comuns e a não brincarem nos corredores, 
elevadores e portarias do prédio que habito.
 
Perdão por não ter contribuído com o silêncio, 
principalmente nas horas destinadas ao repouso, 
mantendo por vezes, meu rádio ou minha televisão em 
volume acima do normal.

Perdão por arrastar móveis a qualquer hora do dia ou da 
noite e por permitir que meus filhos pulem o dia inteiro, 
esquecendo-me que no andar de baixo moram pessoas 
idosas, doentes ou não, que têm direito, como eu, ao 
merecido repouso e silêncio.
 
Perdão pelo desperdício de água que ocasionei, gastando 
além do necessário e por manter, sem conserto, vazamentos 
diversos que elevam, sem necessidade, a conta d’água do 
condomínio.
 
Perdão por não instruir a minha empregada a embrulhar 
sempre em jornal ou acondicionar em sacos plásticos, os 
restos de comida, inclusive os pescados, antes de colocá-
los na lixeira.
 
Perdão por não ter contribuído em alguma forma, para a 
conservação e limpeza do prédio em que resido.
 
Perdão por ter, inadvertidamente, ocupado duas vagas na 
garagem quando do estacionamento de meu carro.
 

Perdão por ter esquecido de soltar totalmente o freio de 
mão, nas vezes que deixei o carro no corredor da garagem, 
dificultando principalmente as senhoras na hora de 
empurrá-lo, para liberar seus veículos.
 
Perdão por ter permitido a pessoas estranhas ao 
condomínio, estacionar seus carros na garagem do prédio, 
tirando a vez, ou dificultando o acesso às vagas destinadas 
exclusivamente aos moradores.
 
Perdão por ter esquecido, diversas vezes, de fechar o 
portão da garagem, aumentando com isso o risco de 
invasão, roubo ou violação de nossas propriedades e 
famílias.
 
Perdão, se por acaso, permiti, direta ou indiretamente, 
a alteração da moral e dos bons costumes do ambiente 
coletivo em que resido.
 
Perdão por manter em meu apartamento animais de 
qualquer espécie e porte, que embora não perturbando os 
demais moradores (acredito), transitam periodicamente 
pelas partes comuns, soltando pelos que afeta as 
pessoas alérgicas ou fazendo, sem qualquer culpa, suas 
necessidades fisiológicas nos corredores e elevadores do 
prédio.
 
Perdão, finalmente, por não ter cooperado, a despeito 
de minhas antipatias pessoais, com a administração do 
condomínio em todos os aspectos contidos ou não, na 
sua convenção. De coração, espero daqui em diante, não 
incorrer nos mesmos erros, faltas e omissões, para o meu 
próprio bem-estar e dos demais condôminos.”
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Modernização, na verdade, é o 
termo que o mercado adota para a 
atualização tecnológica do eleva-
dor. Essa atualização, em alguns 
casos, é até obrigatória devido 
a alterações nas legislações que 
criam, principalmente, Normas de 
segurança no transporte de passa-
geiros. Elevadores com mais de 30, 
40 anos devem, obrigatoriamente, 
atender às novas Normas.

Mas a modernização vai além 
disso. É um investimento que gera 
diversos benefícios aos seus usu-
ários. Elevadores antigos sofrem 
com o desgaste de peças que acaba 
provocando um número maior 
de paralizações para a realização 
de manutenções corretivas. Com 
a modernização de quadro de 
comandos, mecanismos de portas 
de pavimentos e cabine o equipa-
mento ficará mais atualizado pro-
porcionando mais conforto, segu-
rança, economia no consumo de 
energia elétrica e diminuição das 
paralizações por defeito.

Outra vantagem da modernização 
que traz valorização ao patrimônio 
do condomínio, é a parte estética 
do equipamento. O revestimento 
da cabine com painéis em aço inox, 
piso em granito, espelhos e altera-
ções no subteto com iluminação em 
LED, traz um embelezamento que 
valoriza o imóvel como um todo.

Mas cuidado! Todo esse investi-
mento, pode se transforma em um 
grande transtorno, caso o processo 

de modernização não seja execu-
tado por uma empresa capacitada. 
É o que recomenda o engenheiro 
mecânico Lúcio Francisco, diretor 
da Control Elevadores, empresa 
sediada em belo horizonte e atu-
ando em algumas cidades do inte-
rior de Minas Gerais e que comple-
tou, neste ano, 26 anos de vida no 
mercado de manutenção e moder-
nização de elevadores. 

Segundo ele, “não há segredo na 
contratação de uma empresa, mas 
sim, atenção aos detalhes, porque 
basicamente todas elas devem 
estar registradas na Prefeitura e 
no CREA. Então, sugiro sempre 
consultar os clientes da empresa, 
avaliar se o valor proposto está 
compatível com o preço médio 
do mercado. Um valor muito 

abaixo pode indicar uma política 
de volume da empresa (ter mui-
tos clientes), baixa qualificação 
de equipe e qualidade de serviços. 
Sugiro também que o síndico ou 
a síndica visite as instalações da 
empresa e se atente para contratos 
leoninos que exijam pagamentos 
de multa de 50% do restante do 
período contratual em caso de res-
cisão e outros itens abusivos.”

(31) 3222-6685 
(31) 98402-1274
www.controlelevadores.com.br

Condomínios buscam por 
modernização de elevadores
Assim como os automóveis, a indústria de fabricação e manutenção de elevadores está sistema-
ticamente em evolução. E, nesse processo, dois fatores se destacam: o estético e o econômico. 
Se por um lado temos um grande número de elevadores ultrapassados que ainda não passaram 
por um processo de modernização, por outro, existem vários clientes usufruindo das vantagens 
de se ter um equipamento atualizado gerando conforto, segurança e economia nos condomínios.

É uma demonstração de que temos 
feito o melhor para nossos clientes

Casa de máquinas modernizada

www.gouveaadv.com.br  |  contato@gouveaadv.com.br

Advocacia Especializada em Direito Condominial Advocacia Especializada em Direito Condominial 

• Cobranças extrajudiciais e judiciais;

• Ações e defesas judiciais;

• Adequação de convenção e regimento interno
 do condomínio;

• Paicipação em assembleia;

• Parecer e consultoria jurídica.

( 3 1 )  3 2 2 6 - 9 0 7 4

OAB/MG nº 3.932 

Cuidar das complexidades de um condomínio, focando no bem-es-
tar de seus moradores, proprietários e funcionários, não é uma 
tarefa fácil. Contratar serviços, organizar assembleias, fiscalizar 
a manutenção do imóvel e ainda mediar conflitos internos deman-
da do síndico habilidades de administração, comunicação e muito 
jogo de cintura. Para tornar o trabalho de gestão ainda mais efi-
ciente existem ferramentas tecnológicas que, além disso, geram 
economia nas contas.

Uma delas é a plataforma de Ges-
tão Inteligente de Condomínios, 
que não só facilita a comunicação 
entre condôminos, prestadores 
de serviços e o síndico como tam-
bém concentra diversas funções 
indispensáveis para a adminis-
tração condominial, como rela-
tórios de consumo de água e gás, 
acesso ao sistema de segurança, 
monitoramento dos reservatórios 
de água e armazenamento de do-
cumentos, como contratos e or-
çamentos, na nuvem.

Para reduzir as contas de consumo, 
valorizar os imóveis, coordenar o 
dia a dia dos condomínios e garan-

tir a eficiência hídrica e energética, 
o sistema de Gestão Inteligente de 
Condomínios é o braço direito de 
que a administração do seu condo-
mínio precisa.

Especialista em tecnologias volta-
das para a eficiência e sustentabi-
lidade, a IouTility oferece serviços 
de individualização de água e gás, 
automação e sistemas de seguran-
ça, energia solar, condomínios inte-
ligentes e desenvolve e implementa 
o sistema de Gestão Inteligente de 
Condomínios, em todo Brasil.

Aos gestores de condomínios, a IouTility 
deseja um Feliz Dia do Síndico!

Dia do Síndico: garanta 
a gestão inteligente 

para o seu condomínio

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986 

Atendimento em todo Brasil

www.ioutility.com.br  

@ioutility

Informação de 
qualidade você 
encontra também, no

Acesse o canal do Jornal do Síndico
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É uma demonstração de que temos 
feito o melhor para nossos clientes

Sindicon MG foi importante companheiro 
dos síndicos ao longo da pandemia

A primeira consequência disso 
foi o aumento do estresse na 

convivência entre os condômi-
nos. Reclamações, discussões e 
até brigas com pessoas feridas fo-
ram relatadas em Belo Horizonte 
e na região metropolitana. Mas 
também tivemos vários exemplos 
de solidariedade, com vizinhos 
se ajudando mutuamente. Exis-
tem relatos de condomínios que, 
para preservarem a saúde de seus 
funcionários, montaram escala 
de trabalho para manter a ma-
nutenção das suas áreas comuns. 
Essas situações foram as primei-
ras consequências observáveis 
da pandemia nos condomínios. 
Os problemas eram tantos, que 
o Sindicon MG realizou em se-
tembro de 2020, sua primeira live 
em seus canais oficiais (Youtube, 
Facebook e Instgram): “Reflexos 
da Pandemia em Condomínios”, 
com a participação do advogado 
paulista Thiago Natálio.

Além disso, ao longo da pande-
mia, tivemos que estar atentos 
aos vários decretos e leis que 
foram publicados nas três esferas 
de governo: federal, estaduais e 
municipais e coube ao Sindicon 
MG divulgá-los e explicá-los aos 
síndicos e condôminos. Entre 
eles, estava a lei 14.010/20, que 
permitia a realização de assem-
bleias virtuais para evitar aglo-
merações. A lei também pror-
rogava o mandato dos síndicos 
durante a sua vigência, que ter-
minou no dia 30 de outubro de 
2020. Nesse período, as assem-
bleis virtuais tomaram conta 
dos condomínios, agilizando 
os processos decisórios para as 
administrações. 

Depois disso, muitos condo-
mínios continuaram a realizar 
assembleias virtuais, algumas 
vezes mal orientados. O Sindi-
con MG, então, fez uma consulta 
ao Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais em março de 2021 sobre 
o assunto, que infelizmente não 
foi respondida. Então, a orien-

tação foi a seguinte: já que a 
assembleia virtual não é proi-
bida pelo Código Civil, o mais 
seguro, para que ela não seja 
questionada por algum con-
dômino insatisfeito, é mudar 
a Convenção de Condomínio 
para prever essa modalidade de 
reunião, evitando contestações 
futuras.

Violência

Em âmbito estadual, foram 
aprovadas as leis que determi-
nam que os síndicos avisem 
as autoridades de saúde sobre 
casos confirmados de coronaví-
rus nos condomínios e denun-
ciem à polícia casos de violên-
cia doméstica contra a mulher, 
crianças, adolescentes e idosos. 
Essa denúncia já era incentivada 
pelo Sindicon MG, no caso do 
síndico ter a certeza da agressão 
estar acontecendo. 

Já em Belo Horizonte, ainda está 
em vigor a lei que determina 
o uso de máscaras tanto em 
ambientes abertos como fecha-
dos (inclusive nos prédios) 
e entre abril de 2020 e outu-
bro de 2021 esteve em vigor o 
artigo 8º do decreto 17.328/20, 
que proibia a realização de fes-
tas em condomínios e determi-
nava a regulamentação do uso 
dos espaços comuns. Enquanto 
a pandemia estava no “pico”, 
essa determinação gerou pouca 
polêmica, pois todos estavam 
conscientes de que era uma 
medida essencial. Mas, quando 
chegou o momento da f lexibi-
lização, o decreto começou a 
ser questionado e muitos síndi-
cos e síndicas se sentiram pres-
sionados pelos condôminos 
para que liberassem festas e 
reuniões nas áreas comuns dos 
edifícios. O fato motivou a atu-
ação do Sindicon MG. Depois 
de uma reunião do presidente 
do sindicato, advogado espe-
cializado em direito condo-
minial, Carlos Eduardo Alves 

A pandemia de coronavírus pegou a todos de surpresa. Da 
noite para o dia, a população teve que se trancar em casa 
para se proteger de um vírus desconhecido, controverso e 
que é transmitido em alta velocidade. O isolamento social 
foi especialmente desafiador para os condomínios. Isso 
porque os apartamentos viraram escritórios, salas de aula, 
academias, bares, hospitais... enfim, tudo precisou ser fei-
to dentro de casa.

Primeira live do Sindicon MG foi realizada para discutir os reflexos da pandemia nos condomínios

Após reunião virtual com o secretário municipal de planejamento André Reis, ficou decidida a revogação do artigo 
8º do decreto que proibia festas nos condomínios

“Fizemos tudo o que esteve ao nosso 
alcance para dar suporte aos síndicos 
mineiros durante esse difícil período de 
pandemia. Esse é o nosso trabalho, é o 
nosso compromisso e por isso, estamos 
sempre à disposição de todos”
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(31) 3281-8779
sindiconmg.org.br
Face: facebook.com/sindiconmg
@sindiconmg
Youtube: Sindiconmg

Sindicon MG foi importante companheiro 
dos síndicos ao longo da pandemia

de Queiroz, com o secretário 
municipal de Planejamento, 
André Reis, em 19 de outubro 
passado, essa norma foi então 
revogada. “Ainda assim, reco-
mendamos muita cautela e 
respeito às medidas de distan-
ciamento e uso de máscaras, 
lembrando que a pandemia 
ainda não acabou”, alerta o 
presidente. 

O Sindicon MG ainda propôs à 
Assembleia Legislativa de Minas 
Gerais, um projeto de lei para 
a promoção e defesa da saúde 
pública nos condomínios do 
estado. O PL foi protocolado 
pelo deputado Alencar da Sil-
veira Jr (PDT), mas ainda não 
foi votado.

Palestras 

Outro problema acarretado pela 
pandemia foi a dificuldade de 
promover cursos, palestras e 
encontros para troca de expe-
riências que os síndicos tanto 
gostam. 

Pensando nisso, o Sindicon 
MG realizou e apoiou lives 
com palestras e cursos. Entre 
elas estão a live “Previsão 
Orçamentária”, “Gestão de 
Elevador em Condomínio” e 
“Controle de Ar em Ambien-
tes Fechados”, das quais há 
uma cartilha disponível para 
os síndicos na sede do sindi-
cato. Também foi realizado 
o “Dia do Síndico” no for-
mato on-line em 2020, com 
boa participação dos síndicos 
e síndicas, sempre interessa-
dos em aprender mais. Neste 
ano, ainda preocupado com a 
segurança de todos, decidiu-se 
por repetir o mesmo formato. 
Mas as tratativas para a volta 
do encontro presencial já estão 
em andamento.

O Sindicon MG ainda res-
pondeu a centenas de dúvi-
das de síndicos e condôminos 
sobre gestão, convivência e o 
que era permitido e proibido 
durante esse período. Essas 
orientações foram dadas, 
principalmente, por telefone 
no período mais crítico da 
pandemia, mas também pre-
sencialmente, na sede do sin-
dicato. Também foram repas-
sadas por meio de diversas 

entrevistas que o presidente 
Carlos Eduardo concedeu a 
todas as emissoras de TV e 
rádio e aos jornais de Belo 
Horizonte, na coluna quin-
zenal no programa Chamada 
Geral, da Rádio Itatiaia, e 
também no programa CoMo-
rar, no canal do Youtube do 
Jornal do Síndico. 

Ao longo da pandemia, o presidente do SíndiconMG teve que dar diversas entrevistas a canais de rádios, jornais, Tvs e mídias alternativas

Convenções Coletivas
Mesmo com as restrições, o Sin-
dicon MG conseguiu ainda rea-
lizar as reuniões com os sindi-
catos de trabalhadores de todo o 
estado para fechar as convenções 
coletivas de trabalho e partici-
par de uma importante reunião, 
logo no início da pandemia, com 
representantes de shoppings de 
BH e do Sindeac para tratar das 

suspensões dos contratos de tra-
balho. “Conseguimos evitar mui-
tas demissões de trabalhadores”, 
diz Carlos Eduardo. Da mesma 
forma, o Sindicon MG orientou 
os síndicos sobre como proceder 
com funcionárias grávidas e os 
idosos para preservar a saúde des-
ses trabalhadores mais vulnerá-
veis ao coronavírus. 

A pandemia ainda não acabou. O 
processo de vacinação da popula-
ção está caminhando e o resultado 
é que estamos tentando retomar 
nossas vidas à uma nova normali-
dade. Síndicos, síndicas, síndicos 
profissionais e administradores de 
condomínios se desdobraram para 
enfrentar esse difícil momento, e 
o Sindicon MG sempre esteve ao 
lado de todos. “Fizemos tudo o 
que esteve ao nosso alcance para 
dar suporte aos síndicos mineiros 
durante esse difícil período de 
pandemia. Esse é o nosso tra-
balho, é o nosso compromisso 
e por isso, estamos sempre à 
disposição de todos”, conclui o 
presidente.

Reunião entre o Sindicon MG, Sindeac e representante de shoppings foi decisiva para a manutenção de empregos.



Jornal do Síndico  >  NOVEMBRO  >  20218

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 
 
 
 
 

3287-2015
   

 
 
 
 
 

   

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

AAddvvooccaacciiaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  DDiirreeiittoo  
IImmoobbiilliiáárriioo::  aasssseessssoorriiaa  aa ccoonnddoommíínniiooss,,  
eellaabboorraaççããoo  ddee  ccoonnvveennççããoo  ee  ccoonnttrraattooss,,  
llooccaaççããoo,, ccoommpprraa  ee  vveennddaa,,  uussuuccaappiiããoo,,  
RReegguullaarriizzaaççããoo  ddee  iimmóóvveeiiss..

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 22551166--77000088 --  kkeenniioo@@kkeenniiooppeerreeiirraaaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr

BOMBAS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

CONSTRUÇÃO E REFORMA

RREEFFOORRMMAA  EE  LLIIMMPPEEZZAA  
DDEE  FFAACCHHAADDAA,,  
PPIINNTTUURRAA  
IINNTTEERRNNAA  EE  EEXXTTEERRNNAA

3332-6361 / 98429-3234

DEDETIZAÇÃO
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INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

EXTINTORES

GÁS

ELEVADORES

ELETRICISTA

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA
 

Serviços para instalações prediais e residenciais seguindo normas técnicas

31 98671-5620

ELÉTRICA E SERVIÇOS

Portão - Interfone - Circuito Fechado

(31)3492-2465 / (31)9.9953-0839
Fazemos contrato de manutenção

- CFTV/Alarme;
- Cerca Elétrica;
- Portão Eletrônico;
- Fechadura em geral/Interfone.

www.desentupidoramillenium.com.br

DESENTUPIMENTO 
DEDETIZAÇÃO

3412-5211/08000-300900

DESENTUPIDORA

IMPERMEABILIZAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA VIRTUAL

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

PISCINAS

LIMPEZA DE FACHADAS

PORTÕES ELETRÔNICOS

PORTAS 

PORTAS BLINDEX

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

Blindex, Portas e Molas



Jornal do Síndico  >  NOVEMBRO  >  2021 11

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

UNIFORMES

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL

SEGUROS

VAZAMENTOS

REDES DE PROTEÇÃO

É o ClassiZap! O classificados do Jornal do Síndico, 
no seu celular. Um jeito prático e ágil para você resolver
problemas e encontrar soluções para o seu condomínio. 

Experimente! 
É só enviar um “oi” para o 

nosso número de whatsApp: 
( 3 1 )  9 8 4 8 1 - 7 6 4 2
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> Legislação  por Por Cecília Lima

A Gasmig
leva gás natural.
O seu condomínio 
recebe 
comodidade e

.
Mais economia, comodidade, custo-benefício, e ciência, 

segurança e sustentabilidade.

GÁS NATURAL
O gás natural da Gasmig é mais prático, econômico e seguro e 
oferece várias possibilidades de uso, como aquecimento da água 
de piscinas, churrasqueiras, saunas e iluminação. Não precisa de 
estocagem, e o condomínio só paga pelo que usar.

Para saber mais: ligue 117 ou acesse gasmig.com.br

Natural é evoluir.

Síndico deve zelar pela 
harmonia no condomínio

Em um condomínio – patri-
mônio conjunto – é neces-

sário que o síndico preze pelo 
bom relacionamento dos con-
dôminos com porteiros, vigi-
lantes, zeladores, serventes ou 
funcionários que desempenhem 
quaisquer outras atividades fun-
damentais para a boa manuten-
ção do espaço coletivo.

Conflitos entre moradores e 
funcionários, brigas, constran-
gimentos e humilhações, podem 
sair bem caras aos cofres do 
condomínio. É o que exempli-
fica um caso ocorrido no estado 
do Rio Grande do Sul, em 2017, 
e que culminou em ação de 
cobrança de indenização por 
danos morais no Tribunal Supe-
rior do Trabalho (TST).

DISCRIMINAÇÃO - Admitido 
em 2003 para desempenhar ativi-
dades de limpeza na área comum 
do Condomínio Edifício Parque 
Harmonia em Porto Alegre, um 
trabalhador alegou que em 2007 
passou a escutar piadinhas e a ser 

perseguido por uma das morado-
ras do edifício, que sempre falava 
que seu serviço não estava bom, 
que ele iria ficar para sempre de 
joelhos fazendo limpeza. 

O funcionário descreveu ainda 
que a mesma moradora fez quei-
xas dele à administração do con-
domínio e que, em uma assem-
bleia, decidiram por demiti-lo. 
Destacou que algumas das ofen-
sas foram presenciadas pela sub-
síndica. O zelador conseguiu 
comprovar, com base em depoi-
mento de testemunha que con-
firmou ter visto a discussão, que 
foi perseguido e humilhado.

O condomínio se defendeu 
afirmando que desconhecia os 
fatos alegados pelo trabalhador 
e que não poderia ser respon-
sabilizado por ofensas profe-
ridas por uma moradora, que 
não pertence à administração. 
Disse também que nenhuma 
ofensa foi proferida em frente 
à subsíndica, uma vez que 
esta desconhecia o ocorrido. 

INDENIZAÇÃO - A Vara do 
Trabalho de Porto Alegre aco-
lheu o pedido de indenização e 
fixou o valor em R$ 500, o que 
fez com que o zelador e o condo-
mínio recorressem ao TRT-RS. 
Para o trabalhador, a quantia 
fixada pelo juiz de origem não 

era capaz de compensar a humi-
lhação sofrida. Já o condomínio 
pediu a reforma da sentença 
para eximir-se da condenação.

O TRT-RS entendeu que a sen-
tença foi correta e acolheu o 
pedido do trabalhador pela 
majoração da indenização, 
fixando a condenação em R$ 
5mil. A decisão fez o emprega-
dor recorrer ao Tribunal Supe-
rior do Trabalho, alegando que o 
dano moral não foi comprovado 
nos autos, por ter se baseado no 
depoimento de uma única teste-
munha que estava em outro pré-
dio do outro lado da rua.

Ao analisar o recurso, o rela-
tor do processo na Segunda 
Turma, ministro José Roberto 
Freire Pimenta, destacou que, de 
acordo com a prova testemunhal 
produzida e com as informações 
contidas no acórdão regional, o 
zelador sofreu constrangimento 
e humilhação enquanto reali-
zava seus trabalhos de rotina 
nas dependências do condomí-
nio, em razão de ofensas pro-
feridas, na presença de outras 
pessoas, por parte de condô-
mino do edifício no qual reali-
zava seus trabalhos de zeladoria. 
(Consulta: Processo: RR–93700-
79.2009.5.04.0001). 

*Jornalista

As boas regras de convivência dizem que para viver bem em 
sociedade é necessário tratar a todos com respeito para que 
se possa receber o mesmo tratamento em troca. Infelizmen-
te, muitas pessoas menosprezam essa premissa e se acham 
no direito de destratar alguém que esteja em um nível finan-
ceira ou hierarquicamente inferior ao seu.

De acordo com a prova 
testemunhal produzida e com as 
informações contidas no acórdão 
regional, o zelador sofreu 
constrangimento e humilhação

“Nenhuma responsabilidade 
poderá ser atribuída ao condo-
mínio por atos dos moradores”, 
alegou a defesa. “Só se poderia 
cogitar a indenização por dano 
moral se os fatos ensejadores 
deste tivessem sido cometidos 
pela síndica”.


